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IMPL ... a .... 

.\UTORI;:A O rCDl':R 'EXECUTI 
1[(' .\ F ~:mU~.,ill U~- ,'\. _~ ~~,.~ 1)E TP2AS DE PRO 

r:lIE;)I.D:: r.C ",~\ ~O COl' OUT:tA DE FROrRIE 

DAn~ DE SI!roBILr~o :'t-l";":- DE CAnVAL:qO. 

Faço saber que a Assen:bléia Lesislativa do "Est'l-lO decre 
t'l. e eu s.:mciono '1 seó 111cte Lei: 

Artigo 112. - Fica o rodar :::'xecutivo autorizado a perm.!! 
tar uma área de terrns de rropriedad~ do ~stado com outra de prQ 

pried3de de Sinobilino VeDo de Carvalho. 

§ lQ - As terras do ~stado, objeto da permuta, tem a 

área de 10.000 hectares sítuad3 nc ~unicírio de Ch~poda dos Gui 
marães e com os se6~intes licites: ao norte com n Imobiliária - . Carmem; ao sul com Jooo ~osco Irado Dorileo e Henrique Siroste~ 

ki; e l~ste com o Rio B3tovi e a oéste co~ terras devolutas, dos 
quais 2.500 hectares se destinam ao 3enhor Sinobilino ;'ano de CaR 
valho.; 2e500 para José HUIIlberto LaDO de CqrvaL':Lo (menor) 2.500 

para Sinobilino rano de Carvalho Filho (lIenor) e ?500 para Abe 
lerdo Sayão I.:ano de Carvalho (!llenor). 

§ 22 - As terras ~ue Sinobilino i"ano de Carvalho entre 
, 

gara ao i~~taio meden: CJ97 hectl3.l'es, e foraJ aaqlJiridas -. OI' cO:ilpra 

de Jeronimo Luiz tle ~·or9.es ~ €'str,o r;ituanaa no municí:-io de Guira 

tinga t r~presentando ~nrte io ir:óvel denominado F.J.zenda Estrela, 

que se encontram acuradas co~ os habitantes do Distrito de Vila 

Artigo 22 - E~t~ lei entrará em vi~or n~ d3tq de sua p~ 

blica~ão, r~vo~adAs as disposiçoes C~ c~n~r~rio. 

Palácio Alencastro, e~ CU"_9.lIQ, 24 de novE'i:lbro de 1 965, 
• 

1440 d~ lndependenci, e 772 da le,ública. 
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